RESOLUÇÃO Nº 087, DE 29/11/83

Dispõe sobre a organização administrativa da Secretaria da Câmara Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:

SEÇÃO I

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA SECRETARIA




Art. 1º - A Secretaria da Câmara Municipal de Timóteo é constituída dos seguinte órgãos:




I – Gabinete;




II – Secretaria Executiva;




III – Assessoria Jurídica;




IV – Assessoria Legislativa;




V – Contabilidade.




§ único – Os Órgãos a que se refere este artigo se reportam diferentemente ao Presidente da Câmara.

SEÇÃO II

DO GABINETE




Art. 2º - O Gabinete é o Órgão que tem por finalidade desenvolver as atividades relativas a assessoramento ao Presidente; divulgação e relações públicas da Câmara.




Art. 3º - Compete ao gabinete:




I – organizar e registrar audiências e atender às pessoas que procurarem o Presidente;




II – atender ao Presidente, providenciando o necessário para dar-lhe as devidas condições de trabalho e organizando sua agenda de atividades e programas oficiais;




III – executar as atividades referentes aos serviços de divulgação e relações públicas;




IV – promover assinatura, o controle, a distribuição e a guarda de publicações de interesse da Câmara, não destinadas à Biblioteca;




V – assessorar a Mesa Diretora, durante as reuniões, em assuntos de sua competência.


SEÇÃO III

DA SECRETARIA EXECUTIVA




Art. 4º- A  Secretaria Executiva é o Órgão que tem por finalidade desenvolver as atividades de assessoramento administrativo ao Presidente; expediente, protocolo, registro e arquivo; administração de pessoal, de material e do patrimônio da Câmara.




Art. 5º - Compete à Secretaria Executiva:




I – assessorar administrativamente o Presidente, no planejamento, na organização e na coordenação das atividades da Câmara;




II – executar as atividades relativas aos serviços de expediente, protocolo e registro;




III – executar as atividades relativas aos serviços de administração de pessoal;




IV – executar as atividades referentes aos serviços de administração material;




V - executar as atividades referentes aos serviços de administração patrimonial;




VI - executar as atividades referentes aos serviços de arquivo e biblioteca;




VII – executar as atividades referentes aos serviços auxiliares.

SEÇÃO IV

DA ASSESSORIA JURÍDICA




Art. 6º - A Assessoria Jurídica é o Órgão que tem por finalidade desenvolver as atividades de assessoramento jurídico ao Presidente, à Mesa Diretora, às Comissões, aos Vereadores e aos diversos Órgãos da Câmara, no que se refere a assuntos pertinentes a esta.




Art. 7º - Compete à Assessoria Jurídica:




I – representar a Câmara e defender seus direitos em juízo, como autora, ré, interveniente, assistente e/ou outras formas de circunstâncias;




II – prestar assessoramento jurídico ao Presidente;




III – prestar assessoramento jurídica à Mesa Diretora e ao Plenário, para e durante a realização de reuniões;




IV – prestar assessoramento jurídico às Comissões;




V – prestar assessoramento jurídico aos vereadores;




VI – prestar assessoramento jurídico aos diversos órgãos da Câmara.

SEÇÃO V

DA ASSESSORIA LEGISLATIVA




Art. 8º - A Assessoria Legislativa é o Órgão que tem por finalidade desenvolver as atividades relativas a assessoramento parlamentar ao Presidente, à Mesa Diretora, às Comissões e aos Vereadores.




Art. 9º - Compete a Assessoria Legislativa:




I – prestar assessoramento parlamentar ao Presidente;




II – prestar assessoramento parlamentar à Mesa Diretora e ao Plenário, para e durante a realização de reuniões;




III - prestar assessoramento parlamentar às comissões;




IV - prestar assessoramento parlamentar aos vereadores.




V – executar atividades referentes aos serviços de protocolo, registro e acompanhamento de proposições.

SEÇÃO VI

DA CONTABILIDADE




Art. 10 – A Contabilidade é o órgão que tem por finalidade desenvolver as atividades relativas à contabilidade e à tesouraria da Câmara.




Art. 11 – Compete à Contabilidade:




I – executar as atividades referentes aos serviços de controle e escrituração contábil da Câmara;




II - executar as atividades referentes aos serviços de tesouraria.

SEÇÃO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS




Art. 12 – As atribuições específicas de cada órgão serão definidas em Decreto Legislativo Administrativo.




Art. 13 – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de novembro de 1983.

JOSÉ MATEUS DA CARVALHO

PRESIDENTE

ADEMIR NEVES

VICE-PRESIDENTE

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

SECRETÁRIO
